
Exmo(a). Senhor,
Presidente da Câmara Municipal da Nazaré
Av. Vieira Guimarães, N.º 54
2450-112 Nazaré

Famalicão, 11 de fevereiro de 2026
Ofício n.º: 2026/8
Assunto: Desenvolvimento da Empreitada do Centro de Saúde de Famalicão

A Junta de Freguesia de Famalicão vem, pelo presente, manifestar a sua preocupação relativamente ao desenvolvimento da empreitada do
Centro de Saúde de Famalicão.

Não obstante o arranque da obra ter sido publicamente assinalado e reconhecido como um passo determinante para a freguesia, constata-se
que, ao longo dos últimos meses, a evolução dos trabalhos não tem sido suficientemente notória quando confrontada com o prazo de execução
previsto em sede de adjudicação. Têm sido recorrentes as situações em que se verifica a presença de apenas um trabalhador em obra,
circunstância que, objetivamente, não favorece um ritmo de execução compatível com a dimensão e a urgência da intervenção.

O Executivo da Junta de Freguesia, bem como a população, receiam que um eventual atraso comprometa não apenas o cumprimento dos prazos
associados ao financiamento assegurado ao abrigo do Plano de Recuperação e Resiliência, mas também todo o esforço institucional que tem
vindo a ser desenvolvido no sentido de garantir as condições para a futura afetação de uma equipa que assegure o funcionamento regular do
Centro de Saúde de Famalicão.

Neste contexto, consideramos essencial que a Câmara Municipal da Nazaré, através da Divisão de Obras Municipais e Ambiente, promova, com a
maior brevidade, uma reunião com o empreiteiro responsável pela obra, tendo em vista a análise detalhada do estado da empreitada, do
cumprimento do plano de trabalhos e dos meios humanos e materiais afetos à execução.

Solicitamos, igualmente, que seja realizada uma avaliação técnica realista da empreitada, com base em indicadores objetivos de execução física e
financeira, e que seja elaborado um relatório-síntese do ponto de situação da obra à data, comparando o grau de execução efetivo com o
cronograma inicialmente aprovado. Requer-se ainda que a Junta de Freguesia de Famalicão seja integrada na reunião a realizar entre a Câmara
Municipal da Nazaré e o empreiteiro, por forma a acompanhar diretamente esta matéria de elevada relevância para a freguesia.

Importa sublinhar que esta preocupação não decorre apenas do enquadramento financeiro associado ao PRR, mas sobretudo da necessidade
urgente de reforçar a resposta em cuidados de saúde primários na freguesia, garantindo condições dignas e adequadas à população.

Adicionalmente, e à luz dos recentes acontecimentos, designadamente o apagão de 2025 e a depressão Kristin de 2026, entendemos que deverá
ser acautelada, no âmbito da execução da obra, uma solução de energia alternativa, nomeadamente através da instalação ou previsão de
geradores, que permita assegurar o funcionamento do Centro de Saúde em situações de emergência ou calamidade pública. O Centro de Saúde
de Famalicão deve estar preparado para funcionar como infraestrutura estratégica de apoio não só à freguesia, mas também ao concelho da
Nazaré, sempre que tal se revele necessário.

Os acontecimentos recentes demonstraram a importância da prevenção e do planeamento. É tempo de incorporar essas lições na execução das
infraestruturas públicas estruturantes.

Com os melhores cumprimentos,
O Presidente,

(Pedro Miguel Pinto Marques)
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Assunto: Desenvolvimento da Empreitada do Centro de Saúde de Famalicão 

Acusamos a receção do vosso ofício relativo ao desenvolvimento da empreitada do Centro de Saúde de 

Famalicão, agradecendo a atenção e o acompanhamento permanente que essa Junta de Freguesia tem 

dedicado a uma intervenção de inegável relevância para a população. 

Cumpre-nos informar que a Câmara Municipal da Nazaré acompanha de forma regular e sistemática a 

execução da empreitada, através da Divisão de Obras Municipais e Ambiente, encontrando-se 

devidamente registados os elementos de monitorização física e financeira da obra. 

Na sequência dos constrangimentos verificados, foi já submetido o pedido de reprogramação da 

empreitada junto da entidade competente, tendo sido remetida toda a documentação exigida para o 

efeito, incluindo o formulário próprio, o ficheiro financeiro em conformidade com o Mapa 3.1 do contrato 

de financiamento e os relatórios mensais de obra referentes aos meses de novembro e dezembro de 2025 

e janeiro de 2026. Este pedido foi igualmente dado a conhecer a V. Exa., no quadro de uma atuação 

transparente e articulada entre as entidades. 

Relativamente às preocupações manifestadas quanto ao ritmo de execução e aos meios afetos à obra, 

informamos que será promovida uma reunião com o empreiteiro, com a maior brevidade, para análise 

detalhada do plano de trabalhos, do cronograma atualizado e dos recursos humanos e materiais em obra. 

Será ainda efetuada uma avaliação técnica do ponto de situação, com base em indicadores objetivos de 

execução, por forma a aferir o grau de cumprimento face ao planeamento aprovado. 

Exmo. Sr. 

Presidente da Junta de Freguesia de 

Famalicão 

Pedro Marques 

2450 -  Nazaré 
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No que respeita à integração da Junta de Freguesia, regista-se a vossa pretensão, sendo que será 

ponderada a forma mais adequada de assegurar o vosso acompanhamento institucional nesta matéria, 

em articulação com os serviços técnicos municipais. 

Relativamente à proposta de instalação de solução de energia alternativa, importa referir que o Município 

corrobora plenamente esta visão no âmbito da proteção civil, entendendo que o Centro de Saúde de 

Famalicão deverá estar preparado para assegurar a continuidade do seu funcionamento em situações de 

emergência ou calamidade. Nesse sentido, será acautelada, no âmbito da execução da empreitada, a 

afetação e criação da infraestrutura necessária que permita a futura instalação de gerador, garantindo 

condições técnicas para resposta autónoma sempre que tal se revele necessário. 

A Câmara Municipal da Nazaré reafirma o seu total empenho na concretização desta infraestrutura 

estruturante, essencial ao reforço dos cuidados de saúde primários na freguesia de Famalicão e no 

concelho, assegurando que todas as diligências necessárias continuarão a ser desenvolvidas com sentido 

de responsabilidade, rigor e visão estratégica. 

Com os melhores cumprimentos, 
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